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Declaração do Ordenador de Despesa
Em atendimento ao disposto no Art. 16, inciso 2 16 na Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF), declaro que. há (ou haverá) disponibilidade orçamentária para fins de realização de Concurso Público do (s) cargo (s) de (nomes dos cargos) para provimento neste (a) (nome do órgão), e que o aumento da despesa possui compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.
Em, (dia) de (mês) de (ano).
(Assinatura do Gestor do Órgão)

Endereço do Órgão       


